
PARECERES

Consultoria-Geral da República

PR 19.860-64 — N» 159, de 20 de 
maio de 1964. Restitui ao Excelentís
simo Senhor Presidente da República 
processo que trata da suspensão dos 
direitos políticos de Alberto Guerreiro 
Ramos e sua conseqüência em relação 
ao cargo que o mesmo ocupa no De
partamento Administrativo do Serviço 
Público, de Técnico de Administração. 
Esclarece que a matéria foi, com acer
to, apreciada pelo Senhor Consultor Ju
rídico do D .A .S .P ., Dr. Clenício da 
Silva Duarte, em parecer abaixo, cujas 
conclusões a referida Consultoria adota 
integralmente, pelos seus jurídicos e ju- 
dlciosos fundamentos, por isso que em 
perfeita consonância com a legislação 
específica, aplicável ao caso, o Ato 
Institucional e sua respectiva regula
mentação. "De acôrdo” . Em 27 de 
maio de 1964 (Rest. ao DASP, cm
1 -6-64).

processo  n 9 4 . 816-64

— A suspensão dos direitos po
líticos tem como conseqüência o 
afastamento do exercício de cargo 
publico, por ser êsse exercício um 
dos direitos políticos.

— Direitos políticos — seu con
ceito na doutrina e na legislação.

—  Interpretação do § 1» do arti
go 7’ do Ato Institucional, baixado 
pelo Comando Supremo da Re
volução.

— Os atos decorrentes do exer
cício dos podêres excepcionais de 
que cogitam os arts. 7’ e 10 do 

Ato Institucional, transferindo-se ao 
Presidente da República, por fôrça 
do mesmo diploma, permitem, du
rante o processo revolucionário, a 
revisão por essa autoridade, se as
sim entender conveniente.

—_ Da vigência do ato de sus
pensão dos direitos políticos até a 
decisão do processo de investiga

ção sumária, faz jus o funcionário 
público, estável ou vitalício, a ven
cimento ou remuneração proporcio
nal ao tempo de serviço, como se 
se tratasse de uma disponibilidade
provisória.

p a r e c e r

I

Alberto Guerreiro Ramos, Técnico de 
Administração dêste Departamento, de 
, o ca1r9° é titular efetivo em gôzo 
e ®stab‘lídade, teve os seus direitos 

Políticos suspensos, pelo prazo de dez

ÜEÜrt ?nF fÔrça do Ato n’ 4' de 13 de 
n r' ,u tlrao> do Comando Supremo da 
Kevduçao, publicado no Diário Ofici il 
o dla H  subseqüente.

O interessado se achava legal- 
n C. a stado do exercício do cargo, 

nos termos do art. 79 n* VIII, do Es- 
atuto dos Funcionários Públicos Civis 

da. Umao (Lei „• 1.711, de 28 de ou- 

Jajr° , 6 I952)' desde que, na qualr 
"e suPlMte de deputado federal, 

~ ° j  %tido Trabalhista Brasileiro, ss- 

vocnrl° ac*° Guanabara, fôra con- 

dato legisTaativoX.erCer °  r6SpeCtÍV0 raan'

3. Em decorrência dessa restrição de 
ire1 o, foi o funcionário apresentado a 

n. V Li epartamenfo- através do Oficio 
-(j do Sr. Primeiro Secretário da 

dos Deputados, datado de 23 
pn., "'í Pr° ximo findo, uma vez que 

e a Casa do Congresso Nacional 
considerou suspenso, e.v vi do referido

deril °  SCU mandato de Deputado Fe-

D jc r P  Servi?0 de Administração do 
a ' a°i rece^er °  ofício acima men

ciona o, deseja saber qual a situação 
ncional do interessado, para o que 

!5i.ou a audiência desta Consultoria
i-K 1Ĉ ’ fsc ârecendo, entretanto, qu?. 
° re ipótese semelhante, já opinou o



Dr. Consultor Jurídico do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, cujo 
parecer foi aprovado pelo titular da
quela Pasta e encaminhado à conside
ração do Dr. Consultor-Geral da Re
pública, por se tratar de matéria de 
elevado interesse da administração, a 
ser decidida de maneira uniforme.

5. Tendo, assim, presentes os dados 
da consulta, passamos a opinar a res
peito.

II

6 . É fora de dúvida que a suspen
são de direitos políticos acarreta, por 
via de conseqüência, a impossibilidade 
de exercício de cargo público, durante 
todo o período a que se refere a in
terdição de tais direitos.

7. É que, como bem demonstrou o 
Dr. Consultor Jurídico do Ministério 
do Trabalho e Previdência Social, no 
parecer retrocitado, com apoio em emi
nentes tratadistas, pntre os direitos po
líticos se inclui, precisamente, o de 
ccupar e exercer cargos e empregos 
públicos. Essa orientação doutrinária f. 
legislativa, tradicional no nosso direito 
positivo, tem larga aceitação na com- 
munis opinia, por isso que, de fato, 
confundindo-se os direitos políticos com 
os de cidadania, onde só se admite o 
exercício de cargo público pelos cida
dãos de Estado, a suspensão de tais 
direitos importa, automaticamente, no 
afastamento dêsse exercício, pela capitis 
diminutio outorgada.

8 . Não se conceberia que, pela sus
pensão do jus civitatis durante jerto 
período, pudesse o funcionário público 
continuar em pleno exercício de suas 
funções, se, para ingresso nelas, o Es
tado o condicionara ao gôzo dêsse 
direito. Quando a lei (Estatuto dos 
Funcionários Civis da União, art. 22, 
n’ III) exige, para a posse em cargo 
público, o gôzo dos direitos políticos, 
quer com isso significar que a titula
ridade dêsses direitos é condição im
prescindível para o exercício do cargo 
desde que não teria sentido essa exi
gência para a posse, se, após a inves
tidura, pudesse ocorrer a sua perda ou 
suspensão com a continuidade de Jxer- 
cício.

9. Tanto é assim que a nossa Lei 
Maior impõe como corolário da perda 
dos direitos políticos a do cargo ou 
função pública (Constituição Federal, 
art. 136). Se é omissa em relação á 
pena de suspensão de tais direitos, é 
porque as hipóteses que contempla como 
originários dessa suspensão poderiam, 
conforme o seu tempo de duração, ou 
determinar a suspensão do exercício, 
durante o período de interdição dêsse 
direito, ou a perda do respectivo cargo 
(Constituição Federal, art. 135, § 1*. 

ns. 1 e II).

10. Não padece dúvida, pois, qu« 
a suspensão dos direitos políticos im
possibilita 0( exercício do cargo pú
blico durante o período da interdição, 
pelo motivo óbvio, já esclarecido, de 
que constitui direito político o exercício 
dessa função pública. Não bastassem 
as autoridades citadas pelo ilustre Con
sultor Jurídico do Ministério do Tra
balho e Previdência Social, poderíamos 
acrescentar uma infinidade de pronun
ciamentos no mesmo sentido, como se 
vê, verbi gratia, de José Naufel, Novo 
Dicionário Jurídico Brasileiro, Konfino 
Vf Direito Político; Pedro Nunes, D i
cionário de Tecnologia Ju r íd ic a , Freitas
Bastos, 3' ed., 1956, v5 Direito Político; 
Guilhermo Cabanellas, Dicionário de 
Derecho Usual, Buenos Aires, v» De- 
rechos Políticos; Marcelo Caetano, Ma
nual de Direito Administrativo, lyou, 
5' ed.. págs. 443 e 446; Dardeau de
Carvalho. Repertório Enciclopédico do 
Direito Brasileiro V 5 Cidadania, n 11. 
Ministro Vítor Nunes Leal, Elemento* 
do Estado, artigo in Revista F°re”s*‘ 
vol. 96. págs. 25 e segs.; Jose Cretelld 
Júnior, Direito Administrativo do Brasil. 
Rev. dos Tribunais. Í958, vol. II, pa
gina 231. in [ine. a 233. e João Bar-
balho, Constituição Federal Brasileir.n.
2» ed., 1924, págs. 394, in fine. e

11 Aliada a essa orientação doutri
nária’. o nosso direito positivo também 
a consagra, consoante dispunha o pa
rágrafo único do art. 3' do Decreto-lei 
ii» 389, de 25 de abril de 1938, cuja
redação é a seguinte:

"São direitos políticos o de ser 

eleito ou eleitor, na forma da Cons



tituição, e o de ocupar e exercer 
cargos e empregos públicos ou ou
tros que a lei atribua exclusiva- 
mente a brasileiros" (o grifo não

i é do original).

12. Nem é outro o conceito da Lei 
n’ 818, de 18 de setembro de 1949, 
onde se lê, no seu art. 38:

São direitos políticos aquèlcs 
que a Constituição e as leis atri
buem a brasileiros, precipuamente 
o de votar e ser votado” (é nosso
o grifo).

13. Ora. se o exercício de cargo 
público é direito privativo de brasileiro, 
segue-se que se compreende entre os 
direitos políticos, por fôrça do disposto 
no comando jurídico transcrito no item 
anterior, o desempenho de tais cargos.

14. Estabelecido êsse ponto, de fun
damental importância para o esclareci
mento da situação funcional do inte
ressado, passemos a examinar as conse
qüências jurídicas que daí advém,

III

15. Pela interpretação do Ato Insti
tucional de 9 de abril do corrente ano, 
baixado pelo Comando Supremo da 
Revolução, o funcionário público, al
cançado pete suspensão de seus direiíos 
políticos, terá, como conseqüência ime
diata, e até que se proceda à investi
gação sumária de que cogita o 5 V 
do art. 7’ do referido Ato Institucional:

a) a perda definitiva dêsse cargo, se 
não estiver em gôzo de estabilidade ou 
vitaliciedade;

b) se estável ou vitalício, o afasta
mento do exercício do cargo, do qual 
será demitido ou nêle declarado em dis
ponibilidade ou aposentado, com ven
cimentos e vantagens proporcionais ao 
tempo de serviço, conforme o resulfado 
da investigação sumária a que se pro
cederá, em obediência ao citado § 1* do 
art. 7", regulamentado pelo Decreto nú- 
mero 53.897, de 27 de abril de 1964.

16. Do que se contém na alínea b 
do item precedente, verifica-se que o 
funcionário estável ou vitalício, de quem 
se suspenderam os direitos políticos

seiá automàticamente indiciado devendo 
constituir-se o respectivo processo de 
investigação sumária a fim de que a 
Comissão Geral de Investigação, criada 
pelo art. 1» do Decreto n5 53.897, de 
1964, conclua pela aplicação ou não de 
alguma das sanções previstas no § 1’ 
do art. 7' do Ato Institucional, sendo 
o processo, em conseqüência, submetido

30 c í roS‘dente da RePúbl‘ca (Decreto 
n’ 53.897 citado, art. 6’ ), que decidirá 
a respeito.

17. Ao funcionário público, estável 
ou vitalício, a quem se haja aplicado 
a pena de suspensão de direitos polí
ticos, é evidente que, pelas razões que 
motivaram a interdição de direitos, lo
gicamente se aplicará uma das sanções 
previstas no supra-referido § 1» do am- 
<J° 7'' do Ato Institucional. Ê uma 
presunção juris tantum, vale dizer que 
ce e a prova em contrário, mas essa 
so prosperará com a inaplicabilidade 
ae uma daquelas penas, se, em con- 
sequencia, determinar a revisão do ato 
anterior de suspensão dos respectivos 
direitos políticos.

. ^  tJue a defesa produzida pelo 
indiciado, nos têrmos do art. 5’ do 
Decreto n* 53.897. de 1964, remon- 
an o aos fatos ou circunstâncias que 
determinaram, a juízo do Comando tiu- 
premo da Revolução ou do Presidente 
da Republica, a interdição de direitos 
podera, em determinados casos, de tal 

T° *mpressionar a Comissão Geral 
de Investigações que essa entenda do 
seu dever sugerir a revisão do ato 
an erior que ocasionou a suspensão dos 
direitos políticos.

19. Não se argüia que o ato de 
suspensão de direitos políticos é insus- 
ce íve e revisão. Não o seria por 
qualquer outra autoridade que não Pre
sidente da República, e mesm3 por 

* apos o encerramento do processo 
revolucionário. Mas, dentro dèle, sen
do a competência inicial do Comando 

p 'P; e,mot ® Revolução transferida ao
1 CD>e. T P^lica, por fôrça do 
m° ° Institucional, nada impede 

que essa autoridade, e só ela, reveja, 
quer os atos que haja pessoalmente 
praticado, quer os da alçada inicial



do Comando Supremo da Revolução, 
que lhe foram taxativamente transfe- 
feridos. Essa conclusão deriva do 
principio da identidade de competência 
e que assegura, a quem tem podíres 
para praticar determinado ato, a prer
rogativa de revê-lo.

20. Essa competência revisionista do 
Presidente da República é perfeitamente 
cabível, durante o processo revolucio
nário, e êste ainda se acha em plena 
evolução, tanto que se deferiu àquela 
autoridade a continuidade da prática 
dos poderes excepcionais previstos no 
Ato Institucional, que só se encerrarão 
após os prazos a que se referem os 
arts. 7* e 10 dêsse diploma.

21. Não assim outro Presidente da 
República, que sucedesse ao atual, já 
após a ultimação do processo revolucio
nário, com a volta do país a sua nor
malidade, porque a êste se não deferira 
a competência incomum de que cogita 
°  Ato Institucional, cuja eficácia, nesse 
passo, então se exaurira.

22. Nem seria defensável que se pre
tendesse, após a verificação do possível 
equivoco de uma pena, —  se fôr o 
caso —  segundo as conclusões da Co- 
missão Geral de Investigações, ouvido
o Conselho de Segurança Nacional c a 
juizo do Presidente da República, — se 
eliminassem os meios de reparação, o 
que constituiria atentado grave ao Di
reito, no seu valor mais fundamental
a lustiça.

23. É curial de que essas considera
ções só têm razão de ser na possibili
dade de um equivoco, que se consta
tasse em tôda a sua evidência.

IV

24. Da entrada em vigor do ato de 
suspensão dos direitos políticos do fun
cionário público, estável ou vitalício, 
até a decisão do Presidente da Repú
blica, após a investigação sumária pre
vista no § 1* do art. 7’ do Ato Ins

titucional, regulamentado pelo Decrcfo 
n’ 53.897, de 1964, em que o inte
ressado terá de afastar-se do cargo dc 
modo provisório até aquela decisão, 
cumpre examinar quais as vantagens pe
cuniárias a que terá direito.

25. De logo se verifica, grosso modo. 
que alguma lhe terá de ser reconhecida, 
do momento em que, mesmo no caso 
do n* II do art. 135 da Constituição 
Federal, em que, enquanto durarem oa 
efeitos da condenação, lhe serão sus
pensos os direitos políticos, faz jus a 
um têrço do vencimento ou remunera
ção, se a pena não determinou demissão 
(Estatuto dos Funcionários Públicos 
Civis da União, art. 122, n1' IV)»

ti , ,
26. Parece-nos que, se ha uma

presunção juris tantum da aplicabili
dade de uma das sanções previstas no 
§ 1» do art. 7" do Ato Institucional, 
após a investigação sumária a que ali 
se refere, como acima se esclareceu, 
durante o afastamento provisório síria 
de deferir-se ao funcionário vencimento 
ou remuneração proporcional ao res
pectivo tempo de serviço, como uma 
disponibilidade provisória, pois essa, 
afinal, será a pena mais leve que Ibe 
poderá ser cominada. Se, entretanto, 
nenhuma sanção se lhe haja de impor,
o que só poderá ocorrer com o anula- 
mento do ato anterior de interdição de 
direitos, como acima se justificou, a 
diferença do que deixou de rece.;cr 

lhe será, então, restituída.

27. São essas as considerações que 

se nos afiguram oportunas a / espC‘{" 
do assunto, as quais, se aprovadas pelo 
Sr Diretor-Geral, conviria fossem ~ub- 
« « i a .  S apreciaçSo do Dr. Comuta- 
Geral da República, em face do evi 
dente interêsse geral de que se reveste

a matéria.
É o nosso parecer.

S .M .J.

Rrasília, em 11 de maio de 1964. — 
Clenicio da Silva Duarte, Consultor 

Jurídico.



DIVISÃO DO REGIME JURÍDICO DE PESSOAL

PROCESSO N ’ 25.061-63

PARECER

No anexo processo, Conceição No
gueira da Gama, Tesoureira-Auxiliar 
interina, l 1' categoria, do Ministério da 
Fazenda, solicita efetivação com íun- 
mento nas Leis n? 4.242, de 1963 e 
4.054 de 1962.

2. Para tal fim, juntou uma certidão 
de tempo de serviço expedida pela Su
perintendência da Moeda e do Crédito, 
relativa ao periodo de 8 de outubro 
de 1953 ai 6 de junho de 1962, cons
tando da mesma que a sua admissão 
se processou através de contrato de 
trabalho, regido pela legislação traba- 
lista (fls. 15).

3. Em se tratando de tempo de sei- 
viço para fins da Lei n* 4.054, de 
1962, èste Departamento tem julgado 
mais acertado adotar-se o critério re
comendado pela Lei n5 2.284, de 1954.

4. Sucede que, para os fins previs
tos na Lei n* 2.284, de 1954, não foi 
computado o período de tempo pres
tado mediante contrato trabalhista, o 
qual, dessa forma, não poderá também 
s"r considerado para os fins previstos 
na Lei n? 4.054, de 1962

5. Com êstes esclarecimentos, propo
nho a restituição do processo ao Mi
nistério da Fazendo.

Brasília, 12 de fevereiro de 1964. __
Luiz de Lima Cardoso — Diretor da 
Divisão do Regime Jurídico do Pessoal.

De acordo. _  André Carrazoni ~  
Diretor-Geral.

Em 14-2-64. _  D. O. de 13-4.64.

PROCESSO N? 20.945-63 

p a r e c e r

Consulta a Comissão de Acumulação 
e Largos se existe impedimento legal 

no exercício de dois cargos de magis- 
erio, no mesmo estabelecimento de en

sino e de idênticas disciplinas.

2 • À primeira vista, parece não dar 
margem à dúvida a hipótese aventada, 
porquanto se trata de dois cargos de 
magistério em que se ensinam as mes
mas disciplinas dentro de horários na
turalmente compatíveis.

J -  ^  ri9°r. óbice legal não existe, 
salvo o pronunciamento do Sr. Con-

ca v / '^ er™da Rcpúbli(;a' Dr- A- Gon
çalves de Oliveira, no Proc. P .R . nú
mero 2.855-57 (Parecer n’ 213-Z), em 
que ahrmou ser "lícito ao Chefe do 
executivo, a quem se reconhece a ooor- 

«  nomeações (Parecer nú- 
" ,u° ~~V', em meus Pareceres do Con- 
„pf.„°rü era República, volume único, 

1954 3 fcvcreiro de 1955.
°  Z^ °  pela eficiência dos 

erviços; o poder de expedir regula- 
os, na interpretação do citado pre-

v i !L t0nStitUd0nal <art- ,85)' declarar.
c o aos magnos interesses do en- 

ino, como lhe foi representado, oue 

r n J T la™eíltos_ de concursos, nas fa-
3 -S fe^ rais. ainda que autárqui- 

HMnf030 m*tem à inscrição de can- 
tív ° ^UC leci°nc, em caráter efe
tivo, no mesmo estabelecimento". O 
argument0 fundamental dêsse impedi-

fpccr,0 *•<! i° obstar que um só pro- 
r i ular de duas cátedras tivesse 

°i,os na congregação. Daí resul
tou o Decreto n* 976, de 11 de maio



de 1962, que proibiu "a inscrição cm 
concurso, para cargo de magistério em 
estabelecimento oficial de ensino se
cundário ou superior, de candidato que 
seja ocupante efetivo de cátedra uo 
mesmo estabelecimento".

4. Assim, o preceito dispôs para o 
futuro, quando afirmou que "não será 
admitida a inscrição em concurso, para 
cargo de magistério em estabelecimento 
oficial de ensino secundário ou supe
rior, de candidato que seja ocupante 
efetivo de cátedra no mesmo estabele
cimento", regulamentando, no dizer oo 
Sr. Consultor-Geral da República, uma 
expectativa de direito, porquanto "di
reito Sòménte o têm os que, atualmente, 
exercem duas cátedras, por concurso, 
em uma mesma Escola", situação esta 
que ficou expressamente ressalvada.

5. Não existe, entanto, qualquer proi
bição fora dessa hipótese, nem legal, 
nem regulamentar, ainda por que não 
subsistiria, fora do caso dos catedrati- 
cos, o motivo básico que ditou a norma 
expressa no aludido Decreto n" 976, de 
1962.

6 i Não obstante, no entender desta 
Divisão, antes de impedir a inscrição 
em concurso em outra cátedra poderia, 
data vênia, a Administração disciplinar 
°  assunto da composição das congre
gações dentro do espirito daquele Pa
recer do Sr. Consultor-Geral da Re
pública, em que ficasse expresso, nos 
Regulamentos das Unidades de Ensino, 
C|ue o titular de duas cátedras só ti
vesse direito a um voto na Congrega
ção e, se possível, a alteração do <71/0- 
r"m nesses casos especiais.

7. Dada a natureza do assunto, seria 
de tôda a conveniência se ouvisse a 
Consultoria Jurídica dêste Departa

mento .

Brasília, 6 de janeiro de 1963. — Ao 
Sr Consultor Jurídico para opinar. 
André Carrazzoni, Diretor-Geral. fcm 

8 de janeiro de 1964.

Senhor Diretor-Geral.

Ao restituir-lhe o presente processo, 
cumpre-me ressaltar que não vejo qua - 
quer impedimento legal no exercício 
simultâneo de dois cargos por P^tc de 
um servidor e num mesmo estabe eci- 
mento de ensino, desde que saüs aça 
“le às duas condições básicas previstas 
no art 185 da Constituição; correlação 
£  „ . . é r i i  e  com p atib ilidade d ,  fco- 

rário. •* -
2 O que não me parece perfeito, e 

êste deve ser devidamente disciplinada 
f  que uma professor, nessa situação, se 
manifeste com duplicidade peram a 
congregação do respect,vo estabeleci

mento.
3. Se assim fôsse disposto não ha

veria, realmente, necessidade de m-P-' 
dir-se a inscrição de candidato, a, um 
concurso para provimento de dete n,

1962.
4 Dessa forma, concordo com o 

parecer da Divisão do Regime Jund.co 

do Pessoal.

Brasília, 21 de janeiro de 1964. -

Luiz R odrigues . Consultor-Jurídico



Comissão de Acumulação de Cargos

PROCESSO N’ 318-64

Militar da Ativa sòmcntc poderá 
exercer cargo público de magistério 
mediante transferência para a re
serva não remunerada.

PARECER

Hélio Mendes, Capitão-Tenente Mé
dico da Marinha, consulta se lhe se
ria possível exercer o cargo de Pro
fessor de Medicina na Faculdade de 
Medicina da Universidade de Santa 
Catarina.

2. Nos tèrmos do art. 20, n'-’ V, 
da Lei n“ 1.316-1951, os militares so
mente podem exercer cargos de magis
tério em estabelecimentos particulares, 
quando expressamente licenciados para 
êsse fim. Em se tratando, porém, de 
estabelecimento oficial de ensino, o ’§ 5> 
do art. 182 da Constituição determina 
a perda dos proventos de seu pôsto 
ao militar que perceba remuneração de 
outro qualquer cargo civil, permanente 
ou temporário.

Por outro lado’ a investidura do 
Militar no cargo de magistério civil 
pretendido deveria ser precedida de 
transferência do interessado para a .e 

d° § 39 do art. lo2 da Constituição.

4. A vista do exposto não nes pa
rece viavel a acumulação pretendida 
a menos que o interessado se sujeite 
aquelas restrições de transferência 
a reserva não remunerada.

Assim entendemos S .M .J.

C " 14 de fevereiro de 1964
Foaseca, Relator. — ]osé M  Y .

S  -  ConM"
Submeto, nos têrmos do 8 3* do 

art. 15, do Decreto n« 35.956, de 2 de

agôsto de 1954, o presente parecer à 
aprovação do Sr. Diretor-Geral do 
D. A .S .P .

Brasília, 21 de fevereiro de 1964. — 
José Medeiros, Presidente de Comissão 
de Acumulação de Cargos.

io ^ fr°V° 21 de fevereiro ce
4. André Carrazzoni.

Diário Oficial de 27-4-64.

PROCESSO N ’ 13.931/63

Ê lícita a acumulação do cargo 

de Médico do I.A.P.I. com o de 

Médico-Auxiliar do Hospital das 

clinicas, da Faculdade de Medi

cina da Universidade de São Paulo, 

tendo em vista a natureza didática 

de suas atividades, de conformidade 

com a Lei Estadual, rfi 6.784, de 
3-4-62.

p a r e c e r

f‘" s ,da homologação prevista 
2-3-54 i Decreto n’ 35.956, de 
p. ~ ° Instituto de Aposentadoria e 

ensoes dos Industriários ( l . A . P . I . )

nrnr 1̂111 °U a CSta Comissão o anexo 
mrh»SSj ’ ^1° f.rata da acum ulação, por 
. j  D ondici R uiz, dos
e He ^c' ico daquela autarquia
r i -  • C, lc°"  A u xiliar do H ospital das 
ir  . aS a Faculdade de M edicina da 
U niversidade de S ão P aulo.

der-iT SCU art' 3 Constituição Fc- 
permite °  exercício cumulativo de 

Ci f r  ̂j  ^^Hico-científico, como tal 
n . CC ° ° de Médico, com outro de 

corrM -°’ j esde que haia' entre Mes. 
j . 1 3 j3° matérias e compatibili- 
«ades de horários.



Dêsse modo, há que se investigar, 
inicialmente, a natureza do cargo de 
Médico-Auxiliar do Hospital das Clí
nicas, o qual, uma vez caracterizado 
como do magistério, deverá apresentar 
a necessária correlação de matérias ccm
o de Médico do I .A .P .I .

A Lei Estadual n? 6.784, de 3-4-62, 
publicada a 4 seguinte, estabelece em 
seus arts. 1* e 2':

"Art. 1? Os médicos quí  exer
cem funções consideradas de auxi
liar de ensino no Hospital das 
Clínicas, da Faculdade de Medi
cina da Universidade de São Paulo, 
ficam distribuídos nas seguintes ca
tegorias:

I — Médicos-Auxillares:

II —  Médicos-Adjuntos;

III — Médicos-Assistentes.

Art. 2Í As funções de M'édi- 
cos-Auxiliares, Médicos-Adjuntos c 
Médicos-Assistentes serão especifi- 
das pelo Conselho de Administra
ção do Hospital das Clínicas" (o 
grifo não é do original).

A Seção do Pessoal do aludido Hos
pital, instruindo processo idêntico, <:ob 
n’ 1.504-64, do interêsse de Maurício 
Crinberg, juntou cópia de decisão do 
Conselho de Administração daquele es
tabelecimento. nos seguintes têrmos:

"O Conselho de Administração 
opina que a função de ensino de
corrente da situação de Assistente 
Extranumerário da Faculdade de 
Medicina, constante dos arts. 53 
e 79 do Regulamento da Faculdade, 
corresponde ao conceito de ma
gistério docente. E a título de 
esclarecimentos transcreve decisões 
dêste Conselho, em reuniões rea
lizadas em 6 de setembro de 
1956 e 13 de setembro de 1956. 
"A partir da presente data, todos 
os médicos que exercerem neste 
Hospital funções gratificadas como 
médicos-auxiliares ou contratados 
passarão a ter seus respectivos 
títulos apostilados com a discri
minação que exercem função de 
Auxiliares de Ensino. A presente

decisão decorre das disposições ex
pressas do Decreto n" 13.635 de 
27 de outubro de 1943, no seu 
art. 2’, letra “b”. Decido ainda 
que os médicos contratados e su- 
xiliares dêste Hospital, os primei
ros no ato do contrato e os se
gundos em declaração escrita en
dereçada a êste Conselho, deve
rão declarar se não acumulam 
êsse cargo com outro cargo públi
co, e no caso afirmativo qual o 
cargo que acumula fora do noso- 
cômio”. Reunião realizada em 6 
de setembro de 1956. Em adita
mento <ó decisão dêste Conselho 
referente à condição de serem os 
médicos auxiliares e contratados 
admitidos como Auxiliares de En
sino decide ainda mais que, pua 
efetivação dos respectivos contra
tos ou admissão nas respectivas 
funções de médicos auxiliares se
ja exigido, doravante, o título de 
Assistente Extranumerário da ra- 
culdade, adstritos às Cátedras pe
las quais tenham sido indicados . 
Reunião realizada em 13 de se

tembro de 1956 .

Por outro lado, a documentação cons
tante do processo revela que: oi mte- 
ressado exerce atividades didáticas 
de treinamento de alunos, na Chiwà 
Ortopédica e Traumatologica e no, 
Cursos de Aperfeiçoamento, como in

(fls 13), colaboração nos trabalhos 
d írios de ambulatório e de enferma,
ria, no sentido de p r o p . c i a r  condições

suficientes para o ens.no da «pec*
Vdade a alunos da Faculda
dicina, a médicos estagiários, a medi
^  internos, a participantes d eur-

sos de especialização e de bólsas 
estudos assim como contnbm para a 

realização de cursos de R^m atob^a 
eventualmente promovidos em ou.rcs 

ambientes científicos .

A compatibilidade horária está de
monstrada nas declarações oficia.s d
{Is 37 e 47, pelas quais se verifica 

quê, no cargo federal, presta o ing
ressado as 30 horas semana» do txa 
balho a que está obrigado de confc.
, idade com a legislação em v.gor.



Nestas condições, somos por que se 
considere licita a situação descrita no 
processo, desfeitas que estão quaisquer 
dúvidas que possam advir quanto á 
natureza do cargo de Médico-Auxiiiar 
do Hospital das Clinicas o qual em 
virtude de sua denominação poderá 
parecer técnico-científico, mas que o 
estudo efetuado demonstrou ser de ati
vidades docentes.

C .A .C ., 10 de abril de 1964. - — 
Zo/a Macia Fraga, Relator. — /osé 
Medeiros. — Milton dc Carvalho Briggs.
— Célio Fonseca. — Aluísio Xavier 
Moreira — Corsindio Monteiro da 
Silva.

Submeto, nos têrmos do § 3° tio 
art. 15, do Decreto n’ 35.956, de
2-8-54, o presente parecer à aprovarão 
do Sr. Diretor-Geral do D .A .S .P .

Brasília, 14 de abril de 1964. __

José Medeiros. Presidente da Comissio 

de Acumulação de Cargos.

Aprovo — Em 24-4-61. — Francisco 

dc Carvalho Mello.

(Diário Oficial de 15 de maio dc 

1964).

PROCESSO NJ 24.242-63

Não é licito a acumulação de 

dois cargos dc Médico, embora, cm 

razão dç um dêles, seja conferida 

ao respectivo ocupante atribuições 

de magistério, o que constitui mero 

desvio de funções, não considerado 

para descaracterizar o cargo téc
nico-científico.

p a r e c e r

Trata o presente processo da <„itua-

de Pedr° Ad-Vincula 
Veado Filho quanto ao problema de 
acumulação de cargos.

f 2 ' * °  h}ter\T‘?° Vinha exercendo as 
funções de Médico no Instituto de 
Aposentadoria e Pensões dos Indus-

triários, na Delegacia de Minas Ge
rais, tendo sido equiparado aos íxtra- 
numerários-mensalistas, de acôrdo co::i 
a Lei n9 3.483, de 1958, e conseqüen- 
temente aos funcionários efetivos, na 
forma da Lei n’ 2.284, de 1954.

3. Esclarece o processo, outrossim, 
ocupar o interessado o cargo de Me
dico Clinico do Estado de Minas Ge
rais, tendo sido designado para lecio
nar _ a disciplina "Anatomia e Fisiolo-

n-au,. Cm, CUrso da EscoIa de Saúde 
Publica da Secretaria dc Saúde e Assis
tência daquele Estado.

4. Não há dúvida, porém, de que 
‘nteressado ocupa, no Estado de Mi

nas Gerais, o cargo de Médico Cli
nico de natureza técnico-científica, por
quanto a eventual designação para le-

trnmf- 3 d<? Saúde Pública não
igura o caráter daquele cargo,

i rata-se, evidentemente, de desvio tem- 

™ 0, e ocasional de atribuições, ra- 
^ pe a qUal não se pode configurar
0 cargo como de magistério.

j  J*' â*10' casos semelhantes ao 

cer3 e» f°? ta j Ste Pr°cesso já mere
ceram estudos desta Comissão, dentre

D A cd31S „constantes ^°s processos 
7  ns- 3-005-62 e 16.034 de 1963, 
A °S Paj^ceres foram publicados nos

1 Qfi?'05 o j ,CISIS de ^  de maio dc 
vanL*; . °utubro de 1963, respecti-

e. tendo sempre concluído auc

m ^  7 -C‘C1° esporádico de atividade de 
nagisterio e irrelevante para o exame 
da acumulação do funcionário -  "por
quanto permanecem inalteráveis os vin-

tSSJT ° p" nd™  “  “ r» °  *

tarãr, consonância com essa ori.-n- 

cínioQ Se fundamenta em !prin-
nãn Ĉ niS’ f  s‘tuaÇão do interessado 

ceções j Cm nenhuma das ex-

do art 185 d eC/^aS’ a regrn Proibitiva 
se reforp Constituição, visto :omo 

dois ^  eX;erCÍCÍO ^ncorrente de 

cientificas *  MédiCO' ambos

acniiiMl-P-111 ,c êit0, n incidência de 
ment<>  ̂ • car90s permitida legal-

com Lv 7 la/ ° ndÍClonada à existência 
P vada de um cargo dé magiste-



rio o que não ocorre na espécie, a ser 
exercido concorrentemente com outro 
cargo tccnico-científico ou também de 
magistério.

8 . Nestas condições, somos pela de
claração da ilegitimidade da acumula
ção de cargos exposta no presente pro
cesso, devendo ser exigida imediata 
opção do interessado, sem prejuízo Ja 
providência prevista no art. 193 da 
Lei n? 1.711, de 28 de outubro de 
1952.

C .A .C ., 24 de abril de 1964. — 
José Medeiros, Relator. — Célio Fon
seca. — Zola Maria Fraga. — Aluísio

Xavier Moreira. —  Corsíndio Monteiro

^Submeto, nos têrmos do § 3’ do arti
go 15, do Decreto n» 35.956. de 2 dc 
agôsto de 1954, o presente pareccr a 
aprovação do Sr. Diretor-Geral do

DA5P-

Brasília, 23 de abril de 1964. — Jojè 
Medeiros, Presidente da Comissão de 

Acumulação de Cargos.

Aprovo — 30 de abril de 1964. — 
Francisco dc Carvalho Mello ■

(Diário Oficial de 19 de maio de 

1964).


